
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU

IECIÀRA DE rrTIrIDÂlI rÍÍBr,ICA Â ÀSSOCIÂçIO,

COTüIÍNITÁRIÂ DE VEEEDÀ )ÀS PAIÀIEIBÀS I'Â('Y?II

nO AIÍNICÍPIo !E IBIEÂCATIT/ÀIG.

A Câ.ooara ürnicipal ie Ibj.racabà, l{Lt1a. 0êr

rêis decretou ê eu, Prefeito Àiuni ei"pa1 , sancj.ono a s eguint e lelr

Art. le- Fica declarad.a .le Lrtilidade públ-i

ca a ASSOCIAçIO cO$rltI?Á&IÀ !E VEEEDÂ DA.S PAI'XEIRÂS, soclectaô. oil
vil sem flns luaratlvos, fu.nclada es 11 tle lezembro cte 1.994r rqttsl
traaia sob o ne355r folhe n9{!, tlo livro aqA-5r eo 16 tte Ágo sto clc

l.99rt inscrj.ta no r§C/iuF sob o nc0o.??7.118/0001-20, coo seêe na

10ca113ade de rfereda Cas Pak ej.ras, zor,a rural leste i;unicípio ile

Ibl racatu,/ÀtG.

Art. 2e- Eeta lei entrará em vi6or na elat a

de sua efetiva prít1i cação .

Art. 39- §evo gann- s e as Cisposições em con'

trário.

Ibj. racatu,/Mc; 12 de Junho (06) de l-.998
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